POS-GRADUACAO EM PUBLICIDADE
Normas regulamentares

Artigo 1.°
Grau

A Escola Superior Artistica do Porto confere a P6s-Graduagdo em Publicidade

Artigo 2.°
Objetivos do curso

1. A Pés-Graduacao em Publicidade tem como objetivo a aquisicado pelos alunos
dos seguintes conhecimentos e competéncias:

a) Proporcionar conhecimentos aprofundados e integrados sobre as
varias fases do processo publicitario, desde a concecao estratégica
até a implementagéo e avaliagdo de campanhas;

b) Desenvolver competéncias praticas e tedricas nas areas da criagcéo
publicitaria, design de comunicacdo, planeamento estratégico,
media planning e branding, permitindo o exercicio de diferentes
funcdes no setor, em agéncias, departamentos de marketing e como
profissionais independentes;

c) Promover a criatividade e a inovacdo no desenvolvimento de
solugBes publicitarias, incentivando os alunos a explorar linguagens,
formatos e canais diversos, com estratégias adaptadas aos objetivos e
publicos-alvo de cada campanha;

d) Dotar os alunos de bases solidas de comunicacdo interpessoal,
trabalho em equipa e gestéo de projetos, com enfoque na colaboracéo
multidisciplinar e na resolucéo criativa de problemas;

e) Proporcionar o contacto com profissionais ativos nas areas da
publicidade, comunicacdo e marketing digital, através de seminarios,
workshops e masterclasses, estimulando o networking e o conhecimento
do mercado;

f) Fomentar o pensamento critico sobre o papel da publicidade no
contexto social, cultural e econédmico contemporéaneo, incentivando
uma pratica ética, consciente e transformadora.

~ Artigo 3.°
Areas Cientificas

A Pés-graduacdo em Publicidade tem como éareas cientificas Cinema e
Audiovisual (CAV) e Design (DGN).

Artigo 4.°
Duracéo do curso

O curso esta organizado numa duracao normal de 2 semestres.
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Artigo 5.°
Regras sobre a admisséo na Pds-graduacéo

1. Serdo admitidos a candidatura na P6s-Graduacéo em Publicidade:

a) Titulares do grau de licenciado ou equivalente legal.

b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro, conferido na sequéncia
de um 1° ciclo de estudos organizado de acordo com os principios de
Bolonha por um Estado aderente ao processo.

c) Titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja reconhecido
como satisfazendo os objetivos do grau de licenciado, pelo Conselho
Cientifico da ESAP.

d) Detentores de um curriculo escolar, cientifico ou profissional, que seja
reconhecido como atestando capacidade para realizacdo da Pods-
Graduacdo, pelo Conselho Cientifico da ESAP.

2. A candidatura seré efetuada através do preenchimento de boletim apropriado, a
gue se juntardo certificado de habilitac6es, copia (cotejada pelos servigos) do
suplemento ao diploma (quando se aplique) e Curriculum Vitae detalhado. Os
documentos de candidatura devem ser entregues nos Servigos Administrativos
da ESAP, nos prazos estabelecidos para o efeito.

3. Os candidatos que reunam as condi¢des de natureza académica e curricular
expressas no numero 1 do presente artigo, serédo selecionados e seriados, tendo
em ateng&o os seguintes critérios:

a) Curriculo académico:
* Classificacao de licenciatura
* Licenciatura, preferencialmente nas areas de Cinema, Televisao,
Audiovisual, Design, Fotografia, Artes Visuais, Marketing, e outras
consideradas adequadas, nomeadamente: Teatro, Artes
Plasticas, Historia da Arte, Ciéncias da Comunicagéo, Geografia,
Economia, Gestdo, Ciéncias da Educacédo, Planeamento,
Animagéao e Producéo Cultural.

b) Curriculo cientifico.

c) Curriculo profissional.

d) Eventual entrevista como critério complementar.

4. Densificagao dos critérios de avaliacao:

4.1. A apreciacéo curricular (AC) sera feita tendo em conta os seguintes
parametros:

a) Curriculo académico (CA) — ponderando as habilitacdes académicas
exigidas nos seguintes termos:

e classificacéo final de licenciatura ou equivalente: 10-13 valores ------ 12 valores
e classificagdo final de licenciatura ou equivalente: 14-16 valores ------ 15 valores
e classificagédo final de licenciatura ou equivalente: 17-20 valores ------ 18 valores

b) Curriculo cientifico (CC) - ponderando, numa escala de 0-20 valores,
a participacao dos candidatos em congressos, seminarios, projetos de
investigacdo, numero de artigos publicados, prémios e elementos
analogos, desde que se trate de atividades na area cientifica do ciclo
de estudos em causa, nos seguintes termos:

Aprovado em reuniéo do Conselho Cientifico de 09.07.2025



e Curriculo muito pouco relevante 10 valores

e Curriculo pouco relevante 12 valores
e Curriculorelevante------------—---mm e 14 valores
e Curriculomuitorelevante-----=--—- - oo 16 valores
e Curriculo extremamente relevante 18 valores

c) Curriculo Profissional (CP) - ponderando, numa escala de 0-20
valores, a duracdo e natureza das funcgdes profissionais exercidas,
desde que tituladas por contrato de trabalho ou em regime de trabalho
independente, na area cientifica do ciclo de estudos em causa, nos
seguintes termos:

e Curriculo muito pouco relevante 10 valores
e Curriculo pouco relevante 12 valores
e Curriculorelevante------=—= - - 14 valores
e Curriculomuitorelevante------=- === - oo 16 valores
e Curriculo extremamente relevante 18 valores

d) Para além da apreciacao curricular, poder-se-a realizar uma eventual
entrevista individual (El), sempre que a apreciagdo dos curricula
académico, cientifico e profissional ndo seja suficientemente distintiva
da posicdo dos diferentes candidatos, considerando-se para o efeito
as seguintes competéncias e capacidades:

» Capacidade de expressao e reflexdo critica

* Motivagdo para o ingresso na Pos-Graduagéo

e) A classificacdo de cada membro resultara da média aritmética das
pontuac@es atribuidas na escala de 0 a 20 valores a cada um dos dois
fatores de apreciacgédo 1) e Il).

4.2. A classificagéo final sera pontuada mediante a aplicagdo da seguinte
férmula, numa escala de 0 a 20 valores: AC = (CA*X+CC+CP) /3.
Sendo que:

AC = Apreciacao curricular

CA = Curriculo Académico

CC = Curriculo Cientifico

CP = Curriculo Profissional

O fator de ponderacéo X assume um dos seguintes valores:

X = 1.3 para candidatos licenciados nas &reas: Cinema, Televisdo
e Audiovisual X = 1.0 para candidatos licenciados nas restantes
areas consideradas adequadas.

4.3. Havendo necessidade de realizar uma entrevista individual (El),
procede-se & adaptacdo da férmula de classificacéo final, nos
seguintes termos: CF = (AC+El) /2, sendo que:
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CF = Classificacao Final

AC = Apreciacao Curricular (Curriculo académico + cientifico +
profissional) El = Entrevista Individual

4.4. As pontuacdes resultantes do calculo de médias serdo expressas até as
centésimas, por arredondamento, em cada método de selecéo e ainda na
classificagcdo final, por defeito ou por excesso, conforme o valor das
milésimas seja inferior ou superior ou igual a cinco.

5. As candidaturas serdo analisadas por uma comissao de especialistas, nomeada
pelo Conselho Cientifico para o efeito. As decisbes desta comissdo serdo
exaradas em ata e ndo havera lugar a recurso.

6. O numero de vagas e prazos de candidatura a Pés-Graduacao serdo fixados
anualmente por despacho do Diretor Académico sujeito a ratificacdo do
Conselho Cientifico da ESAP e da Direcdo da CESAP.

Artigo 6.°
Condicdes e inicio de funcionamento

1. A Escola Superior Artistica do Porto assegura as condi¢cdes necessarias e suficientes
para o funcionamento da Pés-Graduacdo em Publicidade, nomeadamente:

a) Um projeto educativo, cientifico e cultural proprio, adequado aos objetivos
fixados na Pés-Graduacéao;

b) Um corpo docente préprio, adequado em nimero e constituido, na sua maioria,
por titulares do grau de doutor ou especialistas de reconhecida experiéncia e
competéncia profissional nas &reas cientificas integrantes da P6s-Graduagéo;

c) Desenvolvimento de atividade reconhecida de formacgéo e investigacdo ou de
desenvolvimento de natureza profissional de alto nivel, nas areas cientificas
integrantes deste ciclo de estudos;

d) Os recursos humanos e materiais indispensaveis para garantir o nivel e a
gualidade da formagdo, designadamente espacos letivos, equipamentos e
biblioteca adequada

Artigo 7.°

Estrutura curricular, plano de estudos e créditos

1) O curso estd organizado segundo o sistema europeu de acumulagdo e
transferéncias de créditos (ECTS).

2) O numero total de créditos necessario a obtencdo da Pés-Graduacao é de 60
créditos.

3) As é&reas cientificas e créditos que devem ser reunidos para a obtencéo diploma
sao 0s que constam dos quadros que se seguem:
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Quadro n.° 1 - NUMERO DE CREDITOS ECTS A OBTER POR AREA CIENTIFICA

i . CREDITOS
AREA CIENTIFICA SIGLA .
OBRIGATORIOS OPTATIVOS
Cinema e Audiovisual CAV 42 )
Design DGN 18
TOTAL 60 -
Quadro n.° 2 - ESTRUTURA CURRICULAR: 1° Semestre
. TEMPO DE
CUES:ECE/EFS%ES CIEAI‘\II?I'IIEI'—'AI‘C A | TIPO [TRABALHO (HORAS) | CREDITOS OBSERVACOES
TOTAL [CONTACTO
Ad Lab CAV s1 250 P:60 12
Comunicagao DGN s1 200 TP:30
Storytelling DGN S1 150 TP:30
Seminarios | CAV S1 150 S:30 6
Quadro n.° 2 - ESTRUTURA CURRICULAR: 2° Semestre
TEMPO DE
UNIDADES AREA TRABALHO
CURRICULARES CIENTIEICA TIPO (HORAS) CREDITOS | OBSERVACOES
TOTAL | CONTACT
®)
Projeto CAV S2 250 P:60 12
Comunicagéo digital
DGN S2 200 TP:30
Criatividade visual CAV S2 150 TP:30
Seminarios Il CAV S2 150 S30 6
Artigo 8.°

Regimes de precedéncias e de avaliagdo de conhecimentos
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1. Para a frequéncia das unidades curriculares da Pds-Graduacao ndo sao exigidas
precedéncias obrigatérias. Todavia, os alunos podem ser aconselhados, pelos docentes
de cada unidade -curricular, relativamente aos conhecimentos prévios tidos por
convenientes para as realizarem com sucesso.

2. A avaliacéo de conhecimentos tem caracter individual e realizar-se-a no final dos
semestres letivos. Serdo considerados, na avaliagcdo de conhecimentos, provas finais
escritas e/ou orais, trabalhos ou outros elementos de avaliagéo, levados a efeito pelos
alunos no ambito das diferentes unidades curriculares, em condicbes a definir,
previamente, pelos respetivos docentes. O resultado da avaliacdo sera expresso na
escala numérica de 0 a 20 valores.

3. Considera-se aprovado numa unidade curricular o aluno que obtenha a
classificagéo final igual ou superior a 10 valores.

Artigo 9.°
Regime de precedéncias e prescri¢cao do direito a inscri¢cédo

1. O regime de precedéncias e prescricdes, segue a seguinte tabela, que
estabelece o nimero maximo de semestres de frequéncia que podem ser
efetuados pelo aluno em fung¢éo do numero de créditos ja obtido no curso.

. 0 s

Inscricdo no N° méaximo de
Semestre semestres para

conclusao do curso

Minimo de créditos ECTS
obtidos para se poder inscrever

18 20 4

Artigo 10.°
Processo de atribuigdo da classificacéo final

1. Ao diploma de pés-graduagéo é atribuida uma classificagao final no intervalo de
10-20 de escala numérica inteira de 0 a 20, bem como o seu equivalente na escala
europeia de comparabilidade de classificacdes.

2. A classificacéo final do diploma de pés-graduacédo € a média, por crédito, das
classificagfes obtidas nas unidades curriculares em que o aluno realizou os 60 créditos
da Pés-Graduacao.

Artigo 11.°

Prazos de emissédo da carta de curso e suas certiddes e do suplemento ao
diploma

1. A emisséao da certidao final do curso sera feita no prazo de 30 dias apés a sua
requisicao.
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2. A emissdo da carta de curso e do suplemento ao diploma seré efetuada no prazo
de 90 dias apéds requisicao que podera ser feita a partir do prazo de uma semana apos
a conclusao da P6s-Graduacéo.

Artigo 12.°
Processo de acompanhamento pelos 6rgéos pedagdgico e cientifico

O processo de acompanhamento do curso de Pés-Graduacgéo € da responsabilidade do
Conselho Cientifico, ouvido o Conselho Pedagégico no ambito das respetivas

competéncias.
Artigo 13.°
Numerus clausus
1. A matricula e inscricdo no curso de Pds-Graduacdo em Publicidade estédo

sujeitas a limitagbes quantitativas, a fixar anualmente por despacho do Diretor
Académico sujeito a ratificacdo do Conselho Cientifico da ESAP e da Dire¢do da
CESAP.

2. O despacho a que se refere o n° 1 devera ser divulgado antes do inicio do prazo
de candidatura.

Artigo 14.°
Propinas

O montante das propinas e respetivo regime de pagamento sera fixado anualmente pela
Direcdo da CESAP no ambito das competéncias préprias.

Artigo 15.°
Financiamento

A Po6s-Graduacdo em Publicidade é financiada através das respetivas propinas e de
outras verbas que lhe forem alocadas pela ESAP provenientes do Orcamento da
CESAP. Constituem ainda receitas da POs-Graduagdo os valores arrecadados
provenientes de comparticipacdes ou donativos de instituicdes publicas e privadas
destinadas ao seu financiamento.

Artigo 16.°

Casos omissos

Os casos omissos serdo decididos pelo Conselho Cientifico ou quem ele determinar.
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